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DECISÕES  DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO N. 1-12150/2013
INTERESSADO: SEMED 
ASSUNTO: Contratação de empresa 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dr. Jackson Junior de Souza
 Senhor Presidente,
 AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação a instaurar 
procedimento licitatório, na modalidade de Dispensa de Licitação, nos 
moldes do art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
 

Ji-Paraná, 27 de agosto de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal 

PROCESSO N. 1-12698/2013
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito 
ASSUNTO: Locação 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dr. Jackson Junior de Souza

 Senhor Presidente,
 AUTORIZO a contratação direta, nos termos do Parecer Jurí-
dico n. 880/PGM/PMJP/2013, juntado às fl s.20/21.   
 Assim, encaminhamos os Autos para prosseguimento na forma 
de Lei.

Ji-Paraná, 27 de agosto de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-13410/2013
INTERESSADO: SEMED 
ASSUNTO: Locação de palco e banheiros químicos para Semana da Pátria
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dr. Jackson Junior de Souza
Senhor Presidente,
 AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação a instaurar 
procedimento licitatório, na modalidade de Dispensa de Licitação, nos 
moldes do art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações.  

Ji-Paraná, 27 de agosto de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13544/2013
INTERESSADA: SEMFAZ
ASSUNTO: Sindicância Administrativa
À Comissão Permanente de Sindicância Administrativa
Dr. Flávio Leite Matos de Souza

Senhor Presidente,

Diante das informações narradas no Memorando n. 390/SEMFAZ/13 às 
fl s. 03, formulado pelo Senhor Secretário Municipal de Fazenda, DETER-
MINO a imediata abertura de Sindicância Administrativa, objetivando a 
completa apuração dos fatos e da possível responsabilidade dos servidores 
envolvidos.

Ji-Paraná, 27 de agosto de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13551/2013
INTERESSADA: Procuradoria Geral do Município 
ASSUNTO: Sindicância Administrativa
À Comissão Permanente de Sindicância Administrativa

Dr. Flávio Leite Matos de Souza

Senhor Presidente,

Diante das informações narradas no Memorando n. 947/PGM/PMJP/13 às 
fl s. 03, formulado pela Senhora Procuradora Geral do Município, DETER-
MINO a imediata abertura de Sindicância Administrativa, objetivando a 
completa apuração dos fatos e da possível responsabilidade dos servidores 
envolvidos.

Ji-Paraná, 27 de agosto de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-11939/2013
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Contratação de empresa para locação mensal de 01 (um) ônibus
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho o Parecer Jurídico nº 938/PGM/PMJP/2013, emitido pela Procu-
radoria-Geral do Município, referente ao Pregão Presencial nº 123/CPL/
PMJP/2013, cujo objeto consiste em Contratação de empresa para locação 
mensal de 01 (um) ônibus, conforme descrito no Projeto Básico (fl s. 08/11), 
a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas 
pela empresa I. DA S. SANTOS -ME , no valor de total R$ 79.000,00 
(setenta e nove mil reais).  
Publique-se.
À SEMAD, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 27 de agosto de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 1969/GAB/PM/JP/2013
27 DE AGOSTO DE 2013

Regulamenta o art. 38, da seção V, do Código Ambiental Municipal, na 
parte que trata dos Buritizais, inseridos nas ZPPs (Zona de Preservação 
Paisagística)

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto no art. 38, da Lei Municipal nº 1113, de 19 de no-
vembro de 2001, que dispõe sobre a Política Ambiental , Sistema Municipal 
de Meio Ambiente e o Controle Ambiental no Município de Ji-Paraná, e 

Considerando a necessidade de preservar a espécie Mauritia fl exuosa 
- Buritizais, cuja existência é de relevante importância para proteção de 
nascente, além do aspecto paisagístico, 

D E C R E T A:

Art. 1º Os buritizais estão compreendidos por resquícios de vegetação nativa 
(Mauritia fl exuosa – Buriti) e abrigam nascentes, fauna e outras espécies 
remanescentes da fl ora nativa.

Parágrafo Único. A classifi cação das Unidades de Conservação que se inse-
rem os buritizais é de “Áreas de Relevante Interesse Ecológico”, de acordo 
com a Lei nº 9985/2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação).

Art. 2º Caracterizam-se como buritizais a espécie singular (Mauritia fl exu-
osa), encontrada em fontes de águas e locais de concentração de umidade.

§ 1º Os buritizais a serem protegidos na zona urbana do Município de 
Ji-Paraná, compreendem as áreas descritas pelos limites estabelecidos a 
seguir, integrados pelos Núcleos Ambientais denominados NA’s:

a) NA-1 Parque Ecológico, localizado próximo a cabeceira da ponte do 
Rio Machado (2º Distrito) – Bairro Primavera, com ponto de amarração 
nas coordenadas geográfi cas: Latitude (S): 10°52’58.85034” Longitude 
(W): 61º56’ 23.14844”.  

b) NA-2 Rua T14, localizado entre as Ruas Seringueiras e Aurélio Bernardi 

confrontando-se com as Ruas Amapá e Natal – Bairro Valparaiso, com ponto 
de amarração nas coordenadas geográfi cas: Latitude (S): 10º52’24.44881” 
Longitude (W): 61º55’01.67533”.

c) NA-3 Casa Preta 03, localizado próximo a Rua Clovis Arraes (antiga 
Villagran Cabrita) – Bairro Casa Preta, com ponto de amarração nas 
coordenadas geográfi cas: Latitude (S): 10º52’35.12971”, Longitude (W): 
61º56’37.14098”.  

d) NA-4 Casa Preta 01, localizado próximo a Avenida J.K – Bairro Casa 
Preta, com ponto de amarração nas coordenadas geográfi cas: Latitude (S): 
10º52’41.08738” Longitude (W): 61°56’29.02671”.  

e) NA-5 Casa Preta 02, localizado próximo a Avenida J.K – Bairro Casa 
Preta, com ponto de amarração nas coordenadas geográfi cas: Latitude (S): 
10º52’38.85685” Longitude (W): 61º56’29.53939”.  

f) NA-6 Rio Urupá, localizado próximo a Rua dos Caritianas/José Pires com 
Clóves Arraes – Bairro Urupá, com ponto de amarração nas coordenadas ge-
ográfi cas: Latitude(S): 10°53’15.05475” Longitude (W): 61º57’13.59398”.  

g) NA-7 Eco-Ville, localizado próximo a Represa do Residencial Eco-Ville 
– 3° Distrito, com ponto de amarração nas coordenadas geográfi cas: Latitude 
(S): 10º53’26.93345” Longitude (W): 61º57’19.44626”.  

h) NA-8 Novo Urupá, localizado próximo a Rua Antonio Adriano – Bairro 
Novo Urupá, com ponto de amarração nas coordenadas geográfi cas: Latitude 
(S): 10º52’53.05886” Longitude (W): 61°57’41.95616”.  

i) NA-9 Caerd, localizado próximo ao Ponto de Captação de Água da Caerd 
– Bairro Jardim dos Migrantes, com ponto de amarração nas coordenadas ge-
ográfi cas: Latitude (S): 10°52’53.84295” Longitude (W): 61°57’54.04664”.  

j) NA-10 Bela Vista, localizado próximo a Avenida Dom Bosco e Hermínio 
Victorelli – Bairro Casa Preta, com ponto de amarração nas coordenadas ge-
ográfi cas: Latitude(S): 10°52’03.06121” Longitude (W): 61°57’06.44061”.  

k) NA-11 Polícia Federal, localizado próximo a Avenida Manfredo Barata 
– Bairro Aurélio Bernardi, com ponto de amarração nas coordenadas geo-
gráfi cas: Latitude (S): 10°51’54.22771” Longitude (W): 61°57’29.90689”.  

l) NA-12 Anel Viário, localizado próximo ao Anel Viário e RO-135, 
com ponto de amarração nas coordenadas geográficas: Latitude (S): 
10º55’19.75387” Longitude (W): 61°56’25.65813”.  

m) NA-13 Laticínio Tradição, localizado próximo o Laticínio Tradição de 
frente para a BR-364, com ponto de amarração nas coordenadas geográfi cas: 
Latitude (S): 10°55’44.08035” Longitude (W): 61º55’43.89496”.

n) NA-14 Vera Cruz/ SEMAGRI, localizado próximo a Avenida 2 de 
Abril – Bairro Centro, com ponto de amarração nas coordenadas geográ-
fi cas: Latitude (S): 10°52’47.87070” Longitude (W): 61°57’10.78961”. 

o) NA-15 Pedro Serrador, localizado próximo a Rua Mato Grosso – Bairro 
Parque São Pedro, com ponto de amarração nas coordenadas geográfi cas: 
Latitude (S): 10°51’29.00336” Longitude (W): 61º56’15.81734”.

p) NA-16 Colina Park I, localizado próximo a Rua Ana Gomes dos Santos 
– Residencial Colina Park, com ponto de amarração nas coordenadas geo-
gráfi cas: Latitude (S): 10º51’26.92547” Longitude (W): 61º57’29.03727”.

q) NA-17 Colina Park II, localizado próximo a Rua Rio Madeira – Resi-
dencial Colina Park, com ponto de amarração nas coordenadas geográfi cas: 
Latitude (S): 10°51’42.09124” Longitude (W): 61º57’12.75753”.

r) NA-18 Colina Park III, localizado próximo a Av. Padre Angelo Cerri 
– Residencial Colina Park, com ponto de amarração nas coordenadas geo-
gráfi cas: Latitude (S): 10º51’24.39523” Longitude (W): 61º56’58.78154”.

s) NA-19 Dois de Abril, localizado próximo a Rua Caju – Bairro Novo 
Horizonte, com ponto de amarração nas coordenadas geográfi cas: Latitude 
(S): 10°51’08.02801” Longitude (W): 61°58’30.53143”.

t) NA-20 Bairro Jotão, localizado próximo as Ruas Governador Jorge 
Teixeira e Silvio Michelussi – Bairro Vila Jotão, com ponto de amarração 
nas coordenadas geográfi cas: Latitude (S): 10°52’56.24560” Longitude 
(W): 61°55’42.02367”.

u) NA-21 Residencial Milão, localizado próximo a Estrada do km5 e 
Residencial Milão, com ponto de amarração nas coordenadas geográfi cas: 
Latitude (S): 10°51’19.25001” Longitude (W): 61°59’ 37.30002”.

§ 2º As áreas de buritizais descritas neste artigo e todas as outras que este-
jam inseridas no perímetro urbano deste Município serão geridas na forma 
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de Unidades de Conservação na categoria “Áreas de Relevante Interesse 
Ecológico” pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente promovendo a 
integração dos NA’s com a comunidade local.

Art. 3º Este decreto tem como fi nalidades:

I – proteger espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional;
II – proteger paisagens naturais de notável beleza cênica;
III – proteger recursos hídricos;
IV – preservar e valorizar a diversidade biológica.

Art. 4º Fica proibido nos NA’s quaisquer alterações, atividades ou formas de 
utilização em desacordo com este decreto e com o plano de gerenciamento 
dos NA’s, e outros regulamentos afi ns.
Parágrafo Único. Até a elaboração do Plano de Gerenciamento dos NA’s, 
todas as atividades e obras desenvolvidas nas áreas de buritizais devem se 
limitar àquelas destinadas a garantir a integridade paisagística das mesmas.

Art. 5º Poderá o Executivo Municipal celebrar convênios de cooperação 
para execução de projetos referentes aos objetivos deste decreto.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o decreto 
nº 6948/GAB/PMJP/2002.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de agosto de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 1970/GAB/PM/JP/2013
27 DE AGOSTO DE 2013

Nomeia Comissão Especial para proceder à fi scalização, conferência e 
certifi cação dos serviços de agenciamento de viagens (passagem aérea), 
solicitados pelo Gabinete do Prefeito, e dá outras providências.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a necessidade de proceder à fi scalização, conferência e 
certifi cação dos serviços de agenciamento de viagens (passagem aérea),

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para fi scalizar, conferir e certifi car 
os serviços de agenciamento de viagens (passagem aérea) solicitados pelo 
Gabinete do Prefeito, constituída pelos membros a seguir nominados, e que 
atuarão sob a presidência do primeiro:

I – José Antônio Cisconetti;
II – Relvanir Celso de Campos;
III – Jaqueline de Jesus Keri.

Art. 2º Os serviços prestados pelos membros que integram a Comissão 
Especial ora nomeada serão sem ônus para o Município e considerados 
de relevância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de agosto de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
Resolução 005/CMAS/13

Ji – Paraná, 29 de Julho de 2013.

Dispõe sobre as Deliberações do Conselho Municipal de Assistência 

Social aprovadas em Assembléia Geral Ordinária nº. 137, realizado dia 

24 de Julho de 2013.                                            

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/Ji-Paraná, 

Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 

pelo artigo 6º da Lei Municipal n° 736 de 29 de Julho de 1996 e artigo 11 

e Lei Municipal nº. 1961/2009, do Regimento Interno vigente em reunião 

Ordinária realizada no dia 24 de Julho de 2013. 

CONSIDERANDO: o Informe N° 02/2013 e o Informe N° 03/2013 – 

Orientações para as Conferências Municipais de Assistência Social - do 

Conselho Nacional de Assistência Social.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar e defi nir o coordenador de cada Eixo da VIII Conferência 

Municipal de Assistência Social, sendo:

§1º Eixo I - Angelita F. Barboza Nogueira (Espaço Sonho Meu e Presidente 

do CMAS) apoiando o palestrante Massimo Araújo de Mesquita, e também 

foi sugerido que convidassem a Coordenadora de Programas Sociais Letícia 

Diniz da Rocha (SEMAS);

 

§2° Eixo II - Marilene Belmira Momo da Cruz (Projeto Gente Feliz) 

apoiando o palestrante Massimo Araújo de Mesquita; 

   

§3° Eixo III - Vereadora Silvia Cristina (GAPC) com a palestrante Maria 

Sônia G. Reigota;

§4° Eixo IV - Larissa Souza dos Santos (CAIF) apoiando o palestrante 

Mauro João Porto; 

 

§5° Eixo V - Maria José da Silva (APAE) e Denize Suélen de Souza (Se-

cretária Executiva do CMDCA) junto com a palestrante Lidiane Tanazildo 

da Costa e,

 

§6° Eixo VI – Ynaiah Cremonese (SEMAS) apoiando a palestrante Ma-

rilene Mota Cortes. 

Art. 2º Aprovar como Mediadoras da Mesa Redonda: Maria José da Silva 

(APAE) e Angelita Farias Barboza Nogueira (Presidente do CMAS).

Art. 3° Alterar a Programação da VIII Conferência Municipal de Assistência 

Social, todos concordaram em trocar o Coffe Break da Abertura, dia 06 de 

Agosto de 2013 para o último dia 08 de Julho de 2013, sendo este servido 

às 7h e às 11h30 da manhã e o encerramento de 13h passou a ser às 14h.

Art. 4° Marcar reunião com as Comissões da VIII Conferência Municipal:

§1° Comissão de Divulgação dia 26 de Julho de 2013, sexta as 9h30, no 

Shopping Cidadão.

 

§2° Comissão de Mobilização: Regimento Interno, fi cou agendada para 

Segunda dia 29 de Julho de 2013, às 9h na SEMAS.

§3° Comissão de Montagem das Pastas, se mobilizaram em reunir-se na 

quarta dia 31 de Julho de 2013, às 15h na SEMAS.

Art. 5° Todos os membros do Conselho Municipal de Assistência Social 

concordaram em fazer um resumo das propostas da última Conferência 

Municipal.

Art. 6° Aprovar com unanimidade a alteração no Regimento Interno da VIII 

Conferência Municipal, que para ser Delegado terá que ter no mínino 75% 

de presença e o mesmo percentual para receber o Certifi cado. 

Art. 7° Aprovar a indicação da Jornalista Kátia Fernanda A. V. Baldo, 

para realizar o Cerimonial de Abertura da VIII Conferência Municipal 

de Assistência Social, atendendo a solicitação expressa no Ofício n° 040/

CMAS/2013, através do Ofício Circular n° 11/13/GAB/PM/ASCOM/2013.

Art. 8° Aprovar com unanimidade a participação dos conselheiros Paulo 

Roberto de Oliveira Costa Júnior (CADI) e Gilson Prates da Silva (1º 

Secretário do CMAS) para participarem da Conferência Municipal da 

Promoção da Igualdade Racial em JARU-RO no dia 31 de Julho de 2013, 

em resposta ao ofi cio n°. 095/SEMAS/2013. 

Art. 9° Ficou deliberado que haverá Reunião Extraordinária dia 29 de Julho 

de 2013, às 15h, na Guarda – Mirim, sito Rua Mato Grosso, nº. 1411, Bairro 

Centro, nesta cidade, para a Aprovação da Prestação de Contas da SEMAS.

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições em contrário.

Publique – se
Registre – se

Angelita Farias Barboza Nogueira
Presidente/CMAS/JI-PARANA

Resolução 006/CMAS/13
 Ji – Paraná, 31 de Julho de 2013.

Dispõe sobre as Deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social 

aprovadas em Assembléia Geral Extraordinária nº. 138, realizado dia 29 

de Julho de 2013.                                            

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/Ji-Paraná, 

Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 

pelo artigo 6º da Lei Municipal n° 736 de 29 de Julho de 1996 e artigo 11 

e Lei Municipal nº. 1961/2009, do Regimento Interno vigente em reunião 

Extraordinária realizada no dia 29 de Julho de 2013.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar com unanimidade o Demonstrativo/Prestação de Contas 

do ano de 2012 da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, 

apresentada em reunião pela senhora Letícia Diniz da Rocha – Coorde-

nadora Geral de Programas Sociais e Josenita Dutra Lana – Servidora da 

referida secretaria.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições em contrário.

Publique – se
Registre – se

Angelita F. Barboza Nogueira
Presidente/CMAS
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ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 028/CGM/2.013.

PROCESSO: Nº 1-11370/2.013- SEMOSP.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decretos Mu-
nicipal n. 9353/2.005 e Decreto Federal n° 7892/2.013.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de material 
elétrico para manutenção e instalação de luminárias no sistema de ilu-
minação pública da cidade de Ji-Paraná, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com período de consumo 
previsto por 12 (doze) meses, conforme Projeto Básico, fl s. 04/11 e Edital 
de Licitação, fl s. 15/55.

Empresas Detentoras do Registro: RIGON & CIA LTDA, CNPJ N° 
03.651.923/0001-00, sediada a Av. Transcontinental, 1650 – Primavera – 
Ji-Paraná/RO, CEP. 76.914-846; C. V. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI-EPP-EPP, CNPJ N° 014.568.575/0014-10 sediada a Av. Leopoldo 
de Matos, n° 218, Centro, Guajará Mirim/RO e JORADI COMÉCIO E 
SERVIÇOS LTDA-EPP, CNPJ N° 14.577.828/0001-11, sediada Av. Rio 
de Janeiro, 144 Sala 01, Bairro Areal, Porto Velho/RO, CEP. 76.804-343;

Aos 23(vinte e três) dias do mês de  Agosto do ano de dois mil 
e treze, às 09:00 horas na sala da Controladoria Geral da Prefeitura do 
Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá 
– Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina o art. 5º, pa-
rágrafo único do Decreto nº 9353/05: Elias Caetano da Silva, Controlador 
Geral Município e o Sr. Jackson Junior de Souza, Pregoeiro/CPL, apreciam 
e determinam a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 028/
CGM/2.013, tendo como licitante homologada e adjudicada a empresa 
elencada no preâmbulo como detentora do Registro. Tendo os presentes 
acordado com a classifi cação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNI-
TÁRIOS DOS MATERIAIS ELÉTRICOS conforme Projeto Básico, fl s. 
04/11; Edital de Licitação, fl s. 15/55; Proposta e Habilitação das empresas, 
fl s. 70/216; Resultado por Fornecedor, fl s. 217/220; Ata Realização do 
Pregão Eletrônico n° 00107/CPL/2013/SRP, fl s. 221/352; Parecer Jurídico 
nº 112 e 356/PGM/PMJP/2013, fl s. 354 e 356/357; Memorando n° 443/
SEMOSP/2013, fl s. 355; Termo de Adjudi cação, fl s. 358/366; Termo de 
Homologação do Pregão Eletrônico n° 00107/2013, fl s. 368/377.

1 -DO OBJETO:

    1.1 - Registro de Preço para futura e eventual aquisição de material 
elétrico para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, com período de consumo previsto por 12 (doze) meses.

    1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços 
serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as 
solicitações em processo administrativo devidamente identifi cado, e enca-
minhará, em seguida, para Controladoria Geral do Município;

      1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do 
Município, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:
Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável 
pelamesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

     3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município 
anotará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto 
ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

4.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

     4.1.1 - Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central 
localizado a Rua Jamil Pontes, n° 1171, Bairro Jardim Presidencial nesta 
cidade de Ji-Paraná.

4.1.2 - Os materiais do presente registro deverão ser entregues após o 
recebimento da nota de empenho, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos.

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebi-
mento, designada pela Secretaria interessada para conferir e certifi car o 
recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto n. 
945/GAB/PMJP/2013;

5.2 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA sem que 
esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

5.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifi ca-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

5.3.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

      6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização fi nanceira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:
 
7.1 - Os preços pactuados serão fi xos e irreajustáveis no prazo de vigência 
desta Ata, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas 
na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços 
poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de 
Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na Controladoria 
Geral do Município;

7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro 
inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 
deverá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, 
para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12(doze) meses, a partir da data de sua publicação.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A  Ata de Registro de Preços nº. 028/CGM/2.013, deverá ser publicada 
no Diário Ofi cial da do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da 
Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:
A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justifi cado.

10.1.1- Pela Detentora do Registro, quando:
Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspon-
dência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 
Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 

da Lei nº 8666/93.

11- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administra-
ção, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando 
a detentora:

11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de 
tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi cial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as consequências 
daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓR-
GÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES/ADESÃO:

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 4° 
do Decreto Municipal n° 9353/05; 

12.2 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

12.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços e os órgãos participantes;

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
fi rmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização 
de licitação específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata, através do Termo 

de Anuência e Compromisso de Fornecimento implica na aceitação de 
todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta 
Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na 
página ofi cial do Município. 

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 9353/05, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

13.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços e Termo 
de Anuência e Compromisso de Fornecimento”.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta 
de 12 (doze) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

Marília Pires De Oliveira
Coordenadora de Atas

Cad. nº 12.349

Elias Caetano Da Silva
Controlador Geral do Município

Dec.nº 018/GAB/PMJP/2013

Jackson Junior De Souza
Presidente da CPL

Dec. 1504/GAB/PMJP/13

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

RIGON & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 03.651.923/0001-00, situada na Av. Transcontinental, 1650, 
Primavera- Ji-Paraná, Estado de Rondônia, neste ato representada por seu 
sócio administrador, ANCLETO RIGON, brasileiro, casado, portador do 
RG n.º 103219/SSP/RO e inscrito no CPF n.º 084.967.812-91, residente 
e domiciliado na Av. Dois e Abril, 2035; Ji-Paraná/RO, fi rma o presente 
TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, 
visando o fornecimento do material elétrico à Secretaria Municipal Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema 
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de REGISTRO DE PREÇOS,devidamente homologado e adjudicado 
pelo Sr. Prefeito de Ji-Paraná, fl s. 368/377, segundo descrito no Projeto 
Básico de fl s. 04/11 e Edital de Licitação n° 00107 e anexos de fl s. 15/56 
do Processo Administrativo n° 11370/2013, disponível na página ofi cial 
do Município,  anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de 
Registro de Preços n° 028/CGM/2013, independente de sua transcrição, 
fi cando desde já ciente do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 
emissão da nota de empenho, para efetuar entrega dos objetos registrados, 
sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 23 de Agosto de 2013.

RIGON & CIA LTDA
CNPJ/MF sob o n.º 03.651.923/0001-00

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

C. V. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP-EPP, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 014.568.575/0014-10, 
situada na Av. Leopoldo de Matos, 218, Centro, Guajará Mirim/RO, neste ato 
representado por seu procurador, JOSÉ LUIZ TOLOTTI, brasileiro, casado, 
portador do RG n.º 67.113-SSP/RO e inscrito no CPF n.º 080.040.052-68, 
residente e domiciliado na cidade de Porto Velho/RO, fi rma o presente 
TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, 
visando o fornecimento do material elétrico à Secretaria Municipal Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema 
de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado e adjudicado 
pelo Sr. Prefeito de Ji-Paraná, fl s. 368/377, segundo descrito no Projeto 
Básico de fl s. 04/11 e Edital de Licitação n° 00107 e anexos de fl s. 15/56 
do Processo Administrativo n° 11370/2013, disponível na página ofi cial 
do Município,  anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de 
Registro de Preços n° 028/CGM/2013, independente de sua transcrição, 
fi cando desde já ciente do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 
emissão da nota de empenho, para efetuar entrega dos objetos registrados, 
sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 23 de Agosto de 2013.

C. V. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP-EPP,
 CNPJ N° 014.568.575/00014-10 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO

JORADI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.577.828/0001-11, situada 
na Av. Rio de Janeiro, 144, Sala01, Bairro Areal, Porto Velho/RO, neste 
ato representado por seu sócio administrador, Rafael Bezerra Ferreira de 
Araújo, brasileiro, casado, portador do RG n.º 702.888-SSP/RO e inscrito 
no CPF n.º 790.558.002-44, residente e domiciliado na cidade de Porto 
Velho/RO, fi rma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMIS-
SODE FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material elétrico à 
Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná/
RO, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente 
homologado e adjudicado pelo Sr. Prefeito de Ji-Paraná, fl s. 368/377, 
segundo descrito no Projeto Básico de fl s. 04/11 e Edital de Licitação n° 
00107 e anexos de fl s. 15/56 do Processo Administrativo n° 11370/2013, 
disponível na página ofi cial do Município,  anuindo neste ato com todos 
os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 028/CGM/2013, 
independente de sua transcrição, fi cando desde já ciente do prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, após emissão da nota de empenho, para efetuar 
entrega dos objetos registrados, sob pena de descumprimento dos preceitos 
da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná, 23 de Agosto de 2013.

JORADI COMÉCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP
CNPJ N° 14.577.828/0001-11
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MARILIA PIRES DE OLIVEIRA VIVALDO PINTO ZEFERINO

Coordenadora de Atas    Controlador técnico
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Estado de Rondônia
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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